
Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 467 de 23 de fevereiro de 2022  

 1 

 

   

 

  

 

Boletim de Serviço   
nº 467, de 23 de fevereiro de 2022 

 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 467 de 23 de fevereiro de 2022  

 2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-

UFMG 
Av. Prof. Alfredo Balena, 110 

 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 
Telefone: (31) 3409 9612 |  www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 

 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente da Ebserh 

 
ANDRÉA MARIA SILVEIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA  

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

 

 

 

 

 

 

 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 467 de 23 de fevereiro de 2022  

 3 

 

SUPERINTENDÊNCIA__________________________________________________________04 

PORTARIA-SEI nº 225/2022, de 21 de fevereiro de 2022............................................................04 

PORTARIA-SEI nº 226/2022, de 21 de fevereiro de 2022............................................................05 

 

 

 

 

 

 

  

SUMÁRIO



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 467 de 23 de fevereiro de 2022  

 4 

Portaria-SEI nº 225/22, de 21 de Fevereiro de 2022 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), ad-
ministrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais con-
feridas pela Portaria-SEI nº 143, de 15 de julho de 2021 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via con-
tratação de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, 
de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame VARICELLA ZOSTER PCR NO LI-
QUOR para paciente do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Bruce Mendes Campos Magnani - Chefe da Unidade de Laboratório de Patologia Clínica do HC-UFMG/Ebserh - 
SIAPE: 646**** 

I I- Elizete Aparecida Soares - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório de Patologia Clí-
nica do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 243**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

Assinado eletronicamente) 
Profª. Andrea  Maria Silveira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
Inscrição n°1180660 CRM 19832 

Portaria-SEI nº. 443, de 03/09/2018 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 226/22, de 21 de fevereiro de 2022 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado pela 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Porta-
ria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição 
de insumos para funcionamento de esterilizadores Sterrad, por meio de Inexigibilidade de licitação, conforme pre-
visto no Art.30, inciso I, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens 
e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

 Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Raphael Salomão da Fonseca, Assistente Administrativo -  Setor de Suprimentos, SIAPE 2250264 

. Diogo Maia de Carvalho - Assistente Administrativo - Setor de Suprimentos, SIAPE 3242898 

. Carla de Oliveira Arcebispo, Enfermeira - Comissão de Controle de Qualidade de Materiais, SIAPE 2275063 

Art. 3º. Esta portaria retroage seus efeitos a 14 de outubro de 2021. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


